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           INDICAÇÃO Nº 075/2026 
 
 

O VEREADOR, infra-assinado, com assento a Câmara Municipal, nos 

termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICA ao chefe 

do Poder Executivo Municipal, através do setor competente, fazer a construção de dois 

pontos de ônibus cobertos, a saber: 

1. Em frente ao Ipanema Sauna Clube; 

2. Próximo ao Campinho do Conjunto Bela Itália, em local de maior 

fluxo de usuários. 

 

JUSTIFICATIVA: Considerando que a presente proposição visa 

apresentar ao Poder Executivo Municipal a necessidade de instalação de dois pontos de 

ônibus cobertos, garantindo infraestrutura adequada aos usuários do transporte público; 

Considerando que nos locais mencionados atualmente não existem 

abrigos, deixando passageiros expostos ao sol intenso, chuva e outras intempéries; 

Considerando que a instalação desses pontos de ônibus proporcionará 

maior conforto, segurança e acessibilidade, beneficiando moradores, estudantes e 

frequentadores das regiões citadas; 

Considerando que a implementação desses abrigos reveste-se de suma 

importância para os usuários (alunos e moradores) do transporte público dessas localidades; 

Considerando que os abrigos poderão ser projetados de acordo com 

padrões modernos de engenharia urbana, com cobertura adequada, faixa de segurança e 

acesso seguro para pedestres; 

Diante do exposto, solicita-se a análise e o acolhimento deste pleito, 

visando atender a população usuária do transporte coletivo em ambas as localidades. 

Acreditando ter justificado a Indicação, conto com o apoio dos Nobres 

Colegas Vereadores. 

 

Plenário Maurício Fagundes de Souza, em 30 de abril de 2026 

 
 
  
 

PROFESSOR EDERSON BARROS 
Vereador  

http://www.centenariodosul.pr.leg.br/
mailto:camara@centenariodosul.pr.leg.br

